
CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA

AUDIÊNCIA PÚBLICA - DISCUSSÃO DOS Pls 228 e 229/2013 - 20/10/2014

FORMULÁRIO DE PROPOSTA

(x ) PROJETO DE lEI 228/2013 - USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

) PROJETO DE lEI 229/2013 - SISTEMA VIÁRIO

Artigo a ser alterado:

Artigo 143.

Natureza da Alteração:

) Supressiva - exclusão do texto proposto

) Modificativa - alteração do texto proposto

X) Aditiva - acréscimo ao texto proposto

Texto da nova redação:

1- Comércio: CL-l, CL-2, CG-l, CA-2;

11-Serviço: SL-l, SL-4, SL-5, SG-l, SG-3, SG-8, SG-9, SE-l, SE-2, SP-l, SP-2;

111- Indústria: IND-D

IV - Nas vias arteriais: INO-e, (G-2, (A-l, SG-7, SG-10

Justificativa:

A Rua Fausto Nicácio Sampaio será uma via arterial conforme proposta apresentada pela Prefeitura (item 100 da página 30 do Projeto 229/2013). De

um lado da rua, não há e nem pode ter qualquer construção (área destinada a mudança da Av. Salgado Filho). Não há vizinhos na frente. Embora esta

rua esteja em uma zona especial aeroportuária, não existe qualquer restrição quanto a instalação de comércio, serviço e indústria, inclusive isso pode

ser confirmado na Portaria 538/89 do Ministério da Aeronáutica (anexo), então, não entendo essa limitação na proposta se no AEA-3 não é

permitido residências. Ou seja, é uma área específica para comércio, servico e indústria. Na proposta encaminhada pela Prefeitura, os usos

permitidos estão mais restritivos que outras zonas comerciais e residenciais da cidade. Nas outras zonas, as vias arteriais poderão ter mais

atividades que as outras vias do entorno. Por exemplo ZC-5, permite IND-C, e até a ZR-3 permite IND-D e SG-7, além da ZR-8 que tem outros usos

permitidos nas arteriais. Uma pessoa que tem um terreno em área AEA-3, por exemplo, pode montar uma fábrica de sorvetes (que está em IND-D)

mas não pode montar uma fabricação de conserva de frutas, legumes e outros vegetais (que está em IND-B) - tem que procurar outro lugar mesmo

que ele queira atender a região. Ele tem que procurar uma ZI-3, bem mais distante e mais escassa. Não existe qualquer liberalidade ou concessão

quanto ao porte. Coloca-se no mesmo grupo atividades que são de grande porte junto com atividades que na sua maioria são de pequeno porte e

sem impacto. Deveria ter um tratamento diferenciado as atividades de pequeno porte. Outra coisa, no artigo 112, parágrafo 2, diz que os

estabelecimentos classificados como Indústria D (IND-D) com porte acima de 300,OOm2 de área construída, passarão a integrar a categoria de

indústria C (IND-C), então, por que não permitir a categoria Indústria C, desde que com porte até 300,OOm2? Sem falar, que a cidade tem escassez

de áreas industriais.

Identificação do proponente (Nome, telefone, e-mail, entidade)'

Marco Antonio SouzaSilva, RG5.676.367-8 PR,fone 43.

Data: 02,1 /!!!....J .1..IJ I y
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-' GABINETE DO MINISTRO

PORT ARIA N° 538/GM5, DE 07 DE AGOSTO DE 1989

Aprova o Plano Específico de Zoneamento de Ruído do
Aeroporto de Londrina - PRo

O MINISTRO DE ESTADO DA AERONÁUTICA,
usando da atribuição que lhe confere os 3° do artigo 44 da Lei n° 7.565, de 19 de dezembro
de 1986 - Código Brasileiro de Aeronáutica e o Decreto n° 95.218, de 13 de novembro de .\
1987, resolve:

Art 1° - Aprovar o Plano Específico de Zoneamento de Ruído do Aeroporto de
Londrina, em Londrina - PR, que estabelece as curvas de nível de ruído 1 e 2 e as restrições
ao uso do solo.

Art 2° - As restrições ao uso do solo são especificadas através de áreas denominadas
"Área Especial Aeroportuária" - AEA.

Art 3° - As curvas de ruído 1 e 2 e as áreas nelas contidas - AEA estão definidas na
figura em anexo que se constitui no Anexo 1,desta Portaria

Art 4° - O Plano Específico de Zoneamento de Ruído do Aeroporto de Londrina
contém 7 (sete) AEA, cujo uso do solo é definido no quadro que se constitui no Anexo Il,
desta Portaria.

Art 5° - A administração mun%cipal de Londrina .. deverá compatibilizar o
zoneamento do uso do solo às restrições especiais contidas no Plano Específico de
Zoneamento de Ruído, conforme o disposto'no S 4° do artigo 44 da Lei n° 7.565.

Art 6° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, em especial o Anexo L da Portaria nO629/GN15, de 02 de maio de
1984.

OCTÁVIO JúLIO MOREIRA LIMA

ANEXO II

QUADRO DE USOS DO SOLO

AEA-1

I

PRODUÇÃOEEÀlRAÇÃODERECURSOSNAT~S
agricu!tura

- piscicultura
silvicultura
mineração
atividades equivalentes a estas

<.



.' ~'.'". .

.,.,.'
CONTo ANEXO TI PORTARIA N° 538/89
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CONf. ANEXO IlPORTARIAN° 538/89

Cf)
O

~
EQUIP AMEmOS DE ESPORTES, RECREAÇÃO E LAZER

~
AO AR LIVRE

~
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AEA-4 RESIDENCIAL

Cf)
INDUSTRIAL

O CUMERCIAL
8 DE SERVIÇOS
ÇQ
H CULTURAL
~ EDUCACIONAL
~ DE SAúDE

SOCIAL

AEA-5 \
ÁREA "NON AEDIFICANDr'

,

AEA-6 \

ÁREA PATRIMONIAL ATUAL DO AEROPORTO

AEA-7
ÁREA pREVIST A PARA ANIPLIAÇÃO DO AEROPORTO

(3) A ampliação ou refonna de imóvel residencial existente será permitida, desde que
não altere o número de unidades residenciais, sendo exigido tratamento acústico nos
compartimentos determinados pelo Departamento de Aviação Civil- DAC.

(1) Estas atividades só serão liberadas ~mediante tratamento acústico adequado nos
locais de pennanência de pessoas, cujo projeto deverá ser aprovado pelo
Departamento de Aviação Civil- DAC.

(2) O tratamento acústico destas edificações observará uma redução de ruído de 2S'dB
(A) a 30 dB (A), de acordo com a NBR 8572 da Associação Brasileira de Nonnas
Técnicas _ ABNT, cujo projeto deverá ser aprovado pelo Departamento de Aviação

Ci'vil - DAC.
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seçÃO 1 DIÁRIO OFICIAL.'. SEGUNDA.FEIRA. 21 AGO 1989

GABJNETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 538/GM" DF.07 DE AGOSTO DE 1989

Aprova o Plano Específico de Zoneamen
to de Ruldo do Aeroportcl de Londrina':'
PRo

~8tériO da Aeronáut~

~~~ndo da atribulcÃo
de 19 de dezembro de
to nO?95 218,de 13 de

o MINISTRO DE ESTADO DA AERONAuTICA,
que lhe c;onfcre o ~ 3O?do artigo 44 da Lei nO?7 565,
1986 - Código Brasileiro de Aeronáut.ca e o Decre-
novembro de 1967, resolve.

Art lO?- Aprov.r o Plano EspecIfico de Zoneamento de Ruido do
Aeroporto de Londrina, e. Londrina - PR, que estabelece as CUrvas.da ni
vai de ruldo. 1 e 2 e aB restricõeB ao uso do Bolo.

Art 2O?- Ae reetriçôe. ao uso do solo .Ão espocificadas atra-
vés de áreas denomJn~das -Area Especial Aeroportuária" _ AEA.

Art 39 - As curvas de nlvel de ruldo 1 e 2 e .s Áreas nelas
contidas - AEA estio definidas na figura em anexo que se constitui no
Anexo I, desta PortariA.

Art 49 - O Plano Especifico do Zoneamento de Ruido do AeropoE
to de Londrina contém 7 (eetel AEA, cujo uso do solo é definido no qua-
dro que Ic constitui no Anexo 11, desta portAria.

Art 59 - A administraçÃo municipal de Londrina deverÁ compati
bl11zar o zoneamento do uso'do solo às restrições especiais contidas nõ
Plano Especirico de zonea.ento de Ruldo, conforme o disposto no ~ 49 do
artigo 44 da Lei n9 7 565,

Art 69 - Esta Portaria entrarÁ em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas ae dispOsições em contrário, em especial o AneKo L d.
Portaria nO?629/GM5, de 02 4e maio de 1984.

OCTAvIO JOLIO /lOREIRA LIKA
ANEXO I

PLANO ESPECíFICO DE ZONEAMENTO DE RuiDO
AEIlO'OIlTO OE LONOIIINA -1'11

j(REA S ESPECIAIS AEROPORTUÁRIAS- AEA

.ANEXO II

CHEFEDA '''T
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DIÁRIO OFICIAL

~ COMl:RCI"'L E DE SERVIçoS

~
EQUI PM1F:NTOS DE ESPDR1'ES, RECRE"'Ç!lO E LAZER
INDUSTRI"'L

AEA- 3

~
RESID!:NCI"'L
CULTURAl,

OI SOCIAL
2 DE SAOD1:.. DE SERVIÇOS

li' Estas atividades só serão liberadas mediante tratamento acústico
adequado nos locais de permanência de PCSBCI4S, cujo projeto deve
rã ser aprovado pelo DC'partül'lcnto de A',.jaçii:o Civil _ DAC. -

f21 O tratamento acústico dos tas edificações observará uma reduçÃo de
ruído de 25dBI"" a lOdB("", de .cordo com a NBR 8572 d •••••• ocl.-
çÃo Brasileira de Normas TécnicDI!l - I\bNT, cujo projelo deverÁ ser
aprovado pelo Deparl:arncnto de Avlacão Civil - DA,C.

C31 A ampliação ou re!o[lta de imóvel residencial existente Berá per-
milida, desde que não allere o número de unidades reSidenciaiS.
sendo exigido tratamento acüst1co nos com.partlmentos det.ert\1na-
dos pelo Dcparlamcnt.o de Ptvl~çâo Civil - Ol'C,

auo

14347SEÇÃO I

POIl'l''''RI'' N9 220/SPL, DE 24 DF. JULHO DE 1989

ErETI~ •••çAo OE IAC

Ten Br lq-do-Ar - PEORO IVO SEIxAS

ConCEde à empresa A1R r.UP:OPA eutor i zeçêo pora. operar vôos in-
ternacionais não regulares no Brasil, eDl caráter não eventual.

o DIRETOR. GERAL DO DEPARTAMENTO DE AYIAÇÃO CIVil. eon.l-
derendo o estabelecido n~ Portecia nl 436/SPL, de OS NOY 1987, re801~e:

PORT"'RI'" N9 227/SPL, DE 04 OE "'C.OSTO OE 1989

Art. 3'" - A presente Portari. ent["ará em vigor na da'te de
publ i cação.

O DI••nOR-GEIlAL DO DEMRTAMENTO DE AVIAÇÃo CIVll,u"n
(lo das atribuiçõ •• que lhe confere o item 6 do Artigo 10 (Ia partiria,
3J9/GHl, de 20 do ••••io 1988. face à propo.te .pre.ent.da pelo Chefe do
Subdepertamento de Pl!lneja'leoto, all\para(la (lO Art igo 13 da mesma Por tI.
rie. resolvei '

1,rt 11 - Seja efetivada a IAC abaixo discriminada:

S1HBOLO I I"'C - 1702 - 0789
C'"TEGORI"'. NOSl:R
T1TULO NORM"'S SOBRE rORNECIMEI1TO DE DADOS E

EMISslIo DE P",RECER DO r"'TOR OE COKPr:NSA
çllo E DESEKPENIfO

Art 2' - f;ata 'Portaria entrará em vi~or a pa~tir as 01 d. jy
lho de 1989. revogadas as di.po.içõ•• em controrio.

PORT"RI'" N9 228/llG"'C. DE 07 DE "'GOSTO DE 1989

Ten Brig-do-"'r - PEORO IVO SEIXAS

Art. l' - Conceder à empresa AJR r.UROP", com st'"d. em Polll'lll de
Mallorca. Espanha, autorização pera operar VÔOs internllcion~ie não regu-
lares de p1l8sage1ro. no 8rasI!. em car6ter não eventual, "ujeita a auto-
rizações e9pec{flcaB. conforel! o di8p09tO na Portaria acim" citada, fi-
cando ainda 1& c.preao obrigada li t'UPlpr~r a~ IE'is e os regulamentoa e. vi
90r deete Hlnietédo. e do~ delllaie 6rga08 do Governo f'ederal.

Art. 2. - Ser-Jhe-á cassada. a. eutocoi7:ação pecoe operar no 8r88il
se. a juIzo do Governo brasileiro, a empresa deixar de atender o pr.acri
to no artIgo ant~rtor de.sla Portaria. ou 8e exercer atividadE's contri':
riae 1I0 intereese plibUco.

AIlPLI1.çIlO DO "'EROPORTO

TU"'L ec, "'EROPORTO

NDI"

PORTES, RECREAÇ!lO E L"'ZER

SEGUNDA.FEIRA, 21 AGO 1989

I~----'

~ EQUI PII/tENTOS DF. ES

~
AO An I,IVR}~..

AEA-q
RESIDENCIAL

ti> INDUS1'RI"'LO
C> COM£RCIAl,
H

DE SERVIÇO~'"H CULTURAl,O

'" EDUCACION"'L..
DE SIIODE
SOCIIIL -

AEA-S "RE'" "NON "'EDIFICA

AEA-6 "REA P"'TRIMONI •••L •••

AEA-7 "R!:A PR!:VIST'" P"'RA

DEI'AHTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL
Aprov. a Norna que estabelece os r"",1
sitos para a concessão de licental dC
pilotos e de instrutores de vôo.

I
ti

POR1'ARIA N9 201/DGAC, OE 14 D" JUI,HO OE 1989

Aprova. Norll3 que dlspõo sobre requi-
sitos de aCTonavegabilidade pllra aviões
cotegorlas nor~al. utilidade. acrobiti
ca e transporte reRiona1. -

o DI"ETO ••• gERAL DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇAo CIVIL, tendo
em vista o disposto no Item 5 do artigo 6~ da Port.ria n~ 381/GM5. de Z

de junho ~~t~9~~. _r~~~~~~~ a NSt-tA 58-2.1 _ "kcgulanento Bra~ileiro de ",e
mologa,ão Aeronáutica n9 23 .l. "Requisitos. d~ Aeronavei,abilldade para a~!
ÕC5 das Catea.oriss Normal Utilidade ACTobatica e Trans.porte Regional.

~, Art. 29 _ f.sta V~rtllria enl~arã em via.or 60 dias após sua publ!
cacão no Oiário Oficial da União.

Ten BrIg-do-Ar - PEDRO IVO SEIXAS

POR'tARIJl N9 202/DGI\C, OE 14 DE JULHO DE 1989

Aprova. NOrJIulIque estabelece os re9,.U!
sitos de a~r9"navogabllidade para avioes
cate gor ia fransporte: •.

":.': :," .
:•..

O DI"ETOR.gERAL DO DEMRTAMENTO OI: jlYIAÇIO C'VIL, tdeendo
em vista o disposto no He •• 5 do .rtlgo 6Q'd.'Portaria "Q381 G)'\5. Z
de junho de 1988, reso] ve: ". . " :".

Art. 19 - Aprov. a NSMA 58-2~ "Rcqtilsito~de "'o{onaveg.bllidade.
Aviões Categoria Transportelt• • ,

Art. 2,! - Esta Portaria entrará em vigor (,0 dias apÓs sua pub1l
cação no U1ário Oficial da União.

O DI••ETO •••• UAL DO DEPARTAMENTO OI: AVIAÇAo CIYIL, te!!
do em ViSta o disposto no Item S do .rtlgo 69 d. Port.ra n9 381/Q.lS. dõ
2 de junho do 1988. resolve: _

Art. 19 _ Aprovar & NSHA 58.61 "~equlsltos para Concessso de
Licencas de Pilotos e de Instrutores de .•Voo"., .•

Art. Z9 - Esta Portaria entrara em ngor 6D dias apos sua P!!
b11c.,ão no Diário Orlci.1 d. União.

Ten Brlg-do-"'r - PEDRO lVO,Sf'IX"'S

PORT",RI'" NO;> 233/DG"'C. DE 08 OE ",GOSTO DE 1989

AlJtorlz. IMplantação de Filial da Empreaa SATA em BOll
Vi.ta - R.I{

O DI"ETOR-'IMl DO DEPIlRTAMENTO OI: AVIAÇAo CIYll, de
"cordo com o Artlqo 39 da portarla n9 266/GH-5, de 19 de abril de
1988, co," fun~ ••• nto no "'rtigo 102 d. Lei 7.565. de 19 Dez 86, que
dispõe .obre o COOIGO BRASILEIRO DE •••EROllJlUTIC •••• e considerando .Ind.,
o di.po.to no contrato aoc!al da empresa SATA - Serviços Auxi11ares de
Tren.porte ~ireo S.~•• reaolve:

Artlqo 19 - Autoii~À1- (~JJ~P~J~~~lI~kT~:~'Serviços Auxiliares de
1'r.n.~rte Aé["BO S .A., • !=Ir.atar eervlços auxiliares de transporte aé-
reo no ~eroporto Internacional de boa Vista _ RR.

d' .~rt1go ,~9 ...••',cIl"t •. P9rt.n.~ •.. _entrllrJÍ': •••m v.1gQr,;;" d~t. de n' pu-
bli .C'lo. revoqaaa. ai diA~IIC'õas f.lltl."C'ontrário." "! " ..' .

Ton Br"1.g-d6~",r - PEO"RO IVO SEIXAS

PORT"'RI'" N9 251/SPL, DE 10 OE "'G05TO DE 1989

1'cn Briq-do-Ar - PEDRO IVO SE1X",S

o DIRf;TOR-OEIIAL DO DEPARTAMENTO DE AVIAçlO CIVil, ,to.
fun~elllento no que dispõe no Decreto n' 381,: de 19 :Df;Z". 61.' 81fl !!leu art •• ',
b~lnico"o o diapo.to no Decreto n' S9.906,';d"e 30:D~Z 66. e devida ap~ov~
ÇIlO,do ExlnO Sr Mini.t ro da Ae ronáut ice'. '.de" 'Con !otlDidade ÇOIl't o dispoato
no 1.3' do Ptrtigo 2"do D.creto n' .72.898. de out"73, rt"solve:
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